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o TNSTITUTO DE PROTEÇAO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: J.F. de Oliveira Navegação Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcll: Av. Presidente Kennedy, no 1850, Colônia
Oliveira Machado, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.7 97 .07 0 I 0001 -55

Foxr: (92) 2129-1910

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2708

ArrvrDADE: Transportes e Terminais

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei ns 3.785 de 24 de Julho de 2012,

INscRrÇÃo Esrloulr-: 04. 1 87.534-6

FAxl

PRocEsso Ns: 2126105N2

LocÀLrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Zebu, margem esquerda do Rio Negro, Colônia
Oliveira Machado, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de um pátio de armazenamento de cargas em
contêineres, em uma área total de 3,41 ha.

PoTENCTAL PoLutooúDrcnloloon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Lrc[,NÇA3 02 ANos.

Atençâo:

Ponrp: Grande

Est, licença é composta de 09 rcstriçõ€s e/ou condições cotrstíntcs no yerso, cujo nro
cumprimento/rtc[dimelto sujeitsrá r su, invslidsçÂo e/oü rs pcnalidrd€s previstas em Ilormas.
Esta licetrçs nlo comprovâ nem substitui o documetrto dc propriedrde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licençr deve permsneccr nr localizeçío da atividade c exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 2? E7 ZW

Rosa Mariet iveira Geissler
I)i ora ecnlca

Juliano Marcos Va nte de Souza
Diretor Pre ident€

www ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gEbinête@ipaam.am. gov.br
F$e:(92\ 2123-6721 t 2123Â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: ô9050-030 - Manaus/AM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nri 0ss/08-l I

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM



RESTRIÇÓES f,/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'055/08-II

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme afi.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambientat deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a". 2126105N2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao ]PAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remoção/coleta e o transporte dos resíduos de' qualquer naÍuÍeza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica./jurídica devidamente regularizada
por órgão competente para esta atividade.

8. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento a este IPAAM. comentando inclusive as medidas mitigadoras
adotadas.

9. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal -
CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.


